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SAÚDE
porTaria n° 1533, de 25/11/2024

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolvE:

art. 1º - alterar a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, 
do contrato de Gestão nº 03/2022, celebrado entre o Estado de 
santa catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde 
e a organização social Fundação de apoio ao HEmosc/cEpon 
– FaHEcE, para o gerenciamento do centro de Hematologia e 
Hemoterapia de santa catarina (HEmosc), conforme o disposto 
no anexo i.

art. 2º - Fica revogada a portaria conjunta nº 1116/sEs/sEa, de 
24/10/2022, publicada no doE nº 21.892.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anEXo i
porTaria nº 1533 de 25/11/2024

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante dos servidores públicos do HEmosc:
mônica meller, como Titular; ou
arlei marcelo deffaci, como suplente.

iii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
agostinho luiz schiochetti, como Titular.

iv – representante da diretoria Executiva da FaHEcE:
douglas alves cláudio, como Titular; ou
patrícia carsten, como suplente.

v – representante da regional de saúde de Florianópolis:
Fabiane mendes de melo, como Titular; ou
Fernando José schmitz, como suplente.

vi – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
cláudia ribeiro de araújo Gonsalves, como Titular; ou
aline cipriani de souza, como suplente.

cod. mat.: 1041997

porTaria n° 1534, de 25/11/2024

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolvE:

art. 1º - alterar a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, do 
contrato de Gestão nº 02/2022, celebrado entre o Estado de santa 
catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde e a 
organização social Fundação de apoio ao HEmosc/cEpon – 
FaHEcE, para o gerenciamento do centro de pesquisas oncológicas 
dr. alfredo daura Jorge (cEpon), conforme o disposto no anexo i.

art. 2º - Fica revogada a portaria conjunta nº 1119/sEs/sEa, de 
24/10/2022, publicada no doE nº 21.892.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anEXo i
porTaria nº 1534 de 25/11/2024

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante dos servidores públicos do cEpon:
mary anne Golino de Freitas, como Titular; ou
Janaína Gonçalves arruda, como suplente.

iii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
agostinho luiz schiochetti, como Titular.

iv – representante da diretoria Executiva da FaHEcE:
douglas alves cláudio, como Titular; ou
bruno Ferreira rezende, como suplente.

v – representante da regional de saúde de Florianópolis:
Fabiane mendes de melo, como Titular; ou
Fernando José schmitz, como suplente.

vi – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
cláudia ribeiro de araújo Gonsalves, como Titular; ou
aline cipriani de souza, como suplente.

cod. mat.: 1041999

porTaria n° 1535, de 25/11/2024

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolvE:

art. 1º - alterar a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, 
do contrato de Gestão nº 02/2018, celebrado entre o Estado de 
santa catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde 
e a organização social instituto maria schmitt de desenvolvimento 
de Ensino, assistência social e saúde do cidadão - imas, para o 
gerenciamento do Hospital Florianópolis (HF), conforme o disposto 
no anexo i.

art. 2º - Fica revogada a portaria conjunta nº 714/sEs/sEa, de 
02/08/2023, publicada no doE nº 22.095.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anEXo i
porTaria nº 1535 de 25/11/2024

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante dos servidores públicos do Hospital Florianópolis:
Gisela ribeiro borges, como Titular.

iii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
agostinho luiz schiochetti, como Titular.

iv – representante da diretoria Executiva do imas:
Karin cristine Geller leopoldo, como Titular; ou
olimpierri mallmann, como suplente.

v – representante da regional de saúde de Florianópolis:
Fabiane mendes de melo, como Titular; ou
Fernando José schmitz, como suplente.

vi – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
cláudia ribeiro de araújo Gonsalves, como Titular; ou
aline cipriani de souza, como suplente.

vii – representante do conselho Gestor do Hospital Florianópolis:
cláudia lopes costa, como Titular.

cod. mat.: 1042004

porTaria n° 1536, de 25/11/2024

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolvE:

art. 1º - alterar a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, 
do contrato de Gestão nº 04/2018, celebrado entre o Estado de 
santa catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde 
e a organização social instituto maria schmitt de desenvolvimento 
de Ensino, assistência social e saúde do cidadão – imas, para 
o gerenciamento do Hospital regional de araranguá deputado 
affonso Ghizzo (Hra), conforme o disposto no anexo i.

art. 2º - Fica revogada a portaria conjunta nº 1121/sEs/sEa, de 
24/10/2022, publicada no doE nº 21.892.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anEXo i

porTaria nº 1536 de 25/11/2024

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
agostinho luiz schiochetti, como Titular.

iii – representante da diretoria Executiva do imas:
Kristian de souza, como Titular; ou
olimpierri mallmann, como suplente.

iv – representante da regional de saúde de araranguá:
valdete schuelter Tartare, como Titular; ou
arlete pinguelo dos anjos, como suplente.

v – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
cláudia ribeiro de araújo Gonsalves, como Titular; ou
aline cipriani de souza, como suplente.

vi –  representante da comissão intergestores regional (cir):
michele constantino Gonçalves, como Titular; ou
cristiani Felisberto scarpari, como suplente.

cod. mat.: 1042006

porTaria n° 1537, de 25/11/2024

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na lei nº 12.929, de 04/02/2004 e no 
decreto Estadual nº 4.272, de 28/04/2006, e suas atualizações, o 
qual regulamenta o programa Estadual de incentivo às organiza-
ções sociais, rEsolvE:

art. 1º - alterar a comissão de avaliação e Fiscalização – caF, do 
contrato de Gestão nº 03/2018, celebrado entre o Estado de santa 
catarina, por intermédio da secretaria de Estado da saúde e a 
organização social instituto de desenvolvimento, Ensino e assis-
tência à saúde – idEas, para o gerenciamento do Hospital materno 
infantil santa catarina (Hmisc), conforme o disposto no anexo i.

art. 2º - Fica revogada a portaria conjunta nº 223/sEs/sEa, de 
20/03/2023, publicada no doE nº 21.995.

art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da sua publicação.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde de SC

anEXo i
porTaria nº 1537 de 25/11/2024

i – representante da secretaria de Estado da saúde:
anderson luiz Kretzer, como Titular e presidente.

ii – representante da sociedade civil indicado pelo conselho 
Estadual de saúde:
agostinho luiz schiochetti, como Titular.

iii – representante da diretoria Executiva do idEas:
césar augusto de magalhães, como Titular; ou
vanessa maria Guesser alves de ramos, como suplente.

iv – representante da regional de saúde de criciúma:
diego Floriano de souza, como Titular; ou
pricila claumann Westphal, como suplente.

v – representante da regulação da secretaria de Estado da saúde:
cláudia ribeiro de araújo Gonsalves, como Titular; ou
aline cipriani de souza, como suplente.

vi – representante da câmara municipal dos vereadores de criciúma:
José paulo Ferrarezi, como Titular.

vii – representante da associação Empresarial de criciúma - acic:
manoel pinto moreira, como Titular; ou
renan Grijó búrigo, como suplente.

viii – representante da prefeitura municipal de criciúma:
angélica Grassi manoel, como Titular; ou
neli Terezinha amboni de souza, como suplente.

iX – representante do conselho municipal de saúde de criciúma:
reginaldo Kjhelin coelho, como Titular; ou
Julio cesar Zavadil, como suplente.

X – representante da comissão intergestores regional de saú-
de - cir:
césar augusto pasetto, como Titular; ou
murilo debiasi Ferrareis, como suplente.

cod. mat.: 1042007
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